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Lei nº 266, de 09/11/89

Autoriza a doação de terrenos e dá
outras providências.

o Prefeito rn:ullicipa1de são João do Sabugi,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei,
Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autGr.iza~

do a doar a Sociedade Comunitária de Habitação Popular Belo Ho-
rizonte ,9 (nove) lotes de terrenos encravados no Loteamento Va
1e do Sabugi-2, a seguir discriminados: Lotes para construção t

e residências, 01, 02, 07, 08, 09, 10, 15 e 16 e VIDa área des-
trnada a Praças.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Pr-ef'e í.t.ura Municipal de são João do Sabugi- .•.,N., em '
09 de novembro de 1989.

Prefeito Ii11..UlÍcipa1


